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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021.001 - SEMAD 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rodovia Br 

316, s/nº, Bairro: Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

01.611.666/0001-49, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, LUCIANO 

CRISTINO RAMOS, considerando o julgamento da licitação no Pregão Eletrônico SRP nº 

021/2021 - SEMAD, processo administrativo nº 2021/04.28.002 - SEMAD, RESOLVE 

registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto 

nº 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de insumos 

para prevenção e combate ao contágio do coronavírus (COVID-19), a fim de atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Marituba e suas Secretarias, conforme especificado no 

Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 021/2021-SEMAD, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA: Cristalfarma Com. Rep. Imp. Exp. ltda 

CNPJ: 05.003.408/0001-30 CONTATO: (91) 3255-5616 

ENDEREÇO: Br 316, KM 06 Alameda Leopoldo Teixeira NÚMERO: 08 

BAIRRO: Levilândia CEP: 67.030-025 

CIDADE: Ananindeua ESTADO: Pará 

E-MAIL: licitacoes@cristalfarma.com.br 
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Nº ESPECIFICAÇÃO UND. 

S
E

M
E

D
 

S
E

M
A

D
 

S
E

M
A

D
S

 

QTD. V. UNT. V. TOTAL 

01 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO 

HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO 70% (70ºGL), 

APRESENTAÇÃO GEL, EM 

FRASCO DE 500 ML 

UND 10.000 20.000 1.200 31.200 R$ 5,30 R$ 165.360,00 

02 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO 

HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO 70% (70ºGL), 

APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, 

EM FRASCO DE 1000 ML 

UND 20.000 20.000 1.500 41.500 R$ 5,19 R$215.385,00 

03 

AVENTAL, MATERIAL 

POLIPROPILENO, MODELO 

UNISSEX, COR BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS MANGA LONGA, 

DESCARTÁVEL, TAMANHO 

ÚNICO 

UND 200 1.000 3.000 4.200 R$ 2,89 R$ 12.138,00 

04 

TOUCA HOSPITALAR, 

MATERIAL: NÃO TECIDO 

100% POLIPROPILENO, 

MODELO COM ELÁSTICO EM 

TODA VOLTA, COR: COM 

COR, GRAMATURA: DE 20 

G/M2 A 60 G/M2, TAMANHO: 

ÚNICO, TIPO DE USO: 

DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: 

HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, 

INODORA, UNISSEX, CAIXA C/ 

100 UND 

CAIXA 1.000 300 1.200 2.500 R$ 14,95 R$ 37.375,00 

VALOR TOTAL: R$ 430.258,00  

(quatrocentos e trinta mil duzentos e cinquenta e oito reais) 

 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 430.258,00 

(quatrocentos e trinta mil duzentos e cinquenta e oito reais). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 
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3.2. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO para responder pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a 

quem confere poderes e responsabilidades por analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de 

adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente no SETOR 

DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na Rodovia BR- 316, 

s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
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8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 09 de junho de 2021 

 

 

 

_________________________________ 

LUCIANO CRISTINO RAMOS 

Secretário Municipal de Administração 

CNPJ nº 01.611.666/0001-49 

Ordenador(a) de Despesa 

 

 

 

_________________________________ 

CRISTALFARMA COM. REP. IMP. EXP. LTDA 

CPNJ nº 05.003.408/0001-30 

 

CRISTALFARMA 
COMERCIO 
REPRESENTACAO 
IMPORTACAO 
E :05003408000130

CRISTALFARMA COMERCIO 
REPRESENTACAO 
IMPORTACAO 
E :05003408000130 
2021.06.15 15:04:25 -03'00'

LUCIANO CRISTINO 
RAMOS:744544632
04

Assinado de forma 
digital por LUCIANO 
CRISTINO 
RAMOS:74454463204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021.002 - SEMAD 

 

A Secretaria Municipal de Administração, com sede na Rodovia Br 316, s/nº, Bairro: 

Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.666/0001-49, 

neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, LUCIANO CRISTINO RAMOS, 

considerando o julgamento da licitação no Pregão Eletrônico SRP nº 021/2021 - SEMAD, 

processo administrativo nº 2021/04.28.002 - SEMAD, RESOLVE registrar os preços da  

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de insumos 

para prevenção e combate ao contágio do coronavírus (COVID-19), a fim de atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Marituba e suas Secretarias, conforme especificado no 

Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 021/2021-SEMAD, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA: FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP 

CNPJ: 21.008.058/0001-51 CONTATO: (44) 3354-9010 

ENDEREÇO: RUA JOÃO DO PULO NÚMERO: 116 A 

BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL I CEP: 86.975-000 

CIDADE: MANDAGUARI ESTADO: PARANÁ 

E-MAIL: licitacao@spuniformes.com 

Nº ESPECIFICAÇÃO UND. 

S
E

M
E

D
 

S
E

M
A

D
 

S
E

M
A

D
S

 

QTD. V. UNT. V. TOTAL 

FERNANDO 
CESAR 
AMORIM 
DE 
PAULA:007
83015992

Assinado de forma 
digital por 
FERNANDO CESAR 
AMORIM DE 
PAULA:007830159
92 
Dados: 2021.06.15 
10:58:01 -03'00'
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01 

MÁSCARA DESCARTÁVEL 

PARA USO GERAL, material 

polipropileno, tripla camada de 

proteção, tipo fixação com clipe 

e elástico fino/ costura 

reforçada laterais, 

características adicionais com 

filtro absorção bactérias/ 

impurezas, com eficiência de 

filtragem de pelo menos 95%. 

CAIXA C/50 UND. 

CAIXA 20.000 10.000 300 30.300 R$ 15,98 R$ 484.194,00 

VALOR TOTAL: R$ 484.194,00 

(quatrocentos e oitenta e quatro mil cento e noventa e quatro reais) 

 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 484.194,00 

(quatrocentos e oitenta e quatro mil cento e noventa e quatro reais). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO para responder pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a 

quem confere poderes e responsabilidades por analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de 

adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

FERNANDO 
CESAR 
AMORIM DE 
PAULA:0078
3015992

Assinado de forma 
digital por 
FERNANDO CESAR 
AMORIM DE 
PAULA:007830159
92 
Dados: 2021.06.15 
10:58:11 -03'00'
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4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente no SETOR 

DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na Rodovia BR- 316, 

s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 
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8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

_________________________________ 

LUCIANO CRISTINO RAMOS 

Secretário Municipal de Administração 

CNPJ nº 01.611.666/0001-49 

Ordenador(a) de Despesa 

 

 

_________________________________ 

FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP 

CPNJ nº 21.008.058/0001-51 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021.003 - SEMAD 

 

A Secretaria Municipal de Administração, com sede na Rodovia Br 316, s/nº, Bairro: 

Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.666/0001-49, 

neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, LUCIANO CRISTINO RAMOS, 

considerando o julgamento da licitação no Pregão Eletrônico SRP nº 021/2021 - SEMAD, 

processo administrativo nº 2021/04.28.002 - SEMAD, RESOLVE registrar os preços da  

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de insumos 

para prevenção e combate ao contágio do coronavírus (COVID-19), a fim de atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Marituba e suas Secretarias, conforme especificado no 

Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 021/2021-SEMAD, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA: 

HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, 

EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E 

PERFUMARIA EIRELI 

CNPJ: 18.252.904/0001-70 CONTATO: (48) 3304-2951 

ENDEREÇO: Rua Eloi Francisco dos Anjos NÚMERO: 443 

BAIRRO: Sul do Rio CEP: 88.200-000 

CIDADE: Tijucas ESTADO: Santa Catarina 

E-MAIL: licitafloripa@inovesempre.com.br 
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IMPORTACA:1825290400
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Nº ESPECIFICAÇÃO UND. 

S
E

M
E

D
 

S
E

M
A

D
 

S
E

M
A

D
S

 

QTD. V. UNT. V. TOTAL 

01 

Luva para procedimento não 

Cirúrgico, material látex natural 

Íntegro e uniforme, tamanho 

grande, Características 

adicionais lubrificada, com pó 

bioabsorvível, descartável, 

Apresentação atóxica, tipo 

Ambidestra, tipo uso 

descartável, modelo formato 

anatômico, finalidade 

Resistente à tração. 

Caixa c/100 und 

CAIXA 1.000 1.000 500 2.500 R$ 55,00 R$ 137.500,00 

02 

Luva para procedimento não 

Cirúrgico, material látex natural 

Íntegro e uniforme, tamanho 

médio. Características 

adicionais lubrificada. Com pó 

bioabsorvível, descartável, 

Apresentação atóxica, tipo 

Ambidestra, tipo uso 

descartável. Modelo formato 

anatômico, finalidade 

Resistente à tração.  

Caixa c/100 und. 

CAIXA 1.000 2.000 500 3.500 R$ 55,00 R$ 192.500,00 

03 

Luva para procedimento não 

Cirúrgico, material látex 

natural. Íntegro e uniforme, 

tamanho pequeno. 

Características adicionais 

lubrificada. Com pó 

bioabsorvível, descartável, 

Apresentação atóxica, tipo 

Ambidestra, tipo uso 

descartável. Modelo formato 

anatômico, finalidade 

Resistente à tração.  

Caixa c/100 und. 

CAIXA 1.000 1.000 500 2.500 R$ 55,00 R$ 137.500,00 
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04 

Máscara multiuso, material 

manta. Sintética com 

tratamento, eletrostático, tipo 

uso descartável, Finalidade 

proteção contra poeiras, 

Fumos e névoas tóxicas, tipo 

correia. Cinta elástica com 

ajuste no rosto. Tamanho único, 

cor branca ou azul, 

Características adicionais 

n95/pff2, Mínimo filtração 95% 

partículas até 0,3 

UNID. 5.000 20.000 600 25.600 R$ 2,00 R$ 51.200,00 

VALOR TOTAL: R$ 518.700,00  

(quinhentos e dezoito mil e setecentos reais) 

 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 518.700,00 

(quinhentos e dezoito mil e setecentos reais). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO para responder pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a 

quem confere poderes e responsabilidades por analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de 

adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 
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4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente no SETOR 

DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na Rodovia BR- 316, 

s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

HEALTH CARE 
E DUBEBE 
INDUSTRIA 
COMERCIO 
IMPORTACA:1
82529040001
70

Assinado de forma 
digital por HEALTH 
CARE E DUBEBE 
INDUSTRIA 
COMERCIO 
IMPORTACA:18252
904000170 
Dados: 2021.06.16 
09:31:55 -03'00'



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº. 01.611.666/0001-49 / Contato (91) 3256-7833 
Página 6 de 8 

 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 
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8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

_________________________________ 

LUCIANO CRISTINO RAMOS 

Secretário Municipal de Administração 

CNPJ nº 01.611.666/0001-49 

Ordenador(a) de Despesa 

 

 

 

_________________________________ 

HEALTH CARE DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, 

EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

CPNJ nº 18.252.904/0001-70 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021.004 - SEMAD 

 

A Secretaria Municipal de Administração, com sede na Rodovia Br 316, s/nº, Bairro: 

Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.666/0001-49, 

neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, LUCIANO CRISTINO RAMOS, 

considerando o julgamento da licitação no Pregão Eletrônico SRP nº 021/2021 - SEMAD, 

processo administrativo nº 2021/04.28.002 - SEMAD, RESOLVE registrar os preços da  

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de insumos 

para prevenção e combate ao contágio do coronavírus (COVID-19), a fim de atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Marituba e suas Secretarias, conforme especificado no 

Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 021/2021-SEMAD, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA: MARTINS JR COMERCIO ATACADISTA EIRELI -ME 

CNPJ: 15.459.519/0001-00 CONTATO: (91) 3351-4902 

ENDEREÇO: PASSAGEM 2 DE JUNHO NÚMERO: 05 

BAIRRO: CASTANHEIRA CEP: 66.645-105 

CIDADE: BELÉM ESTADO: PARÁ 

E-MAIL: cmartins.jr@hotmail.com 

Nº ESPECIFICAÇÃO UND. 

S
E

M
E

D
 

S
E

M
A

D
 

S
E

M
A

D
S

 

QTD. V. UNT. V. TOTAL 
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01 

Frasco, material plástico, cor 

Incolor, capacidade 60 ml, 

aplicação Álcool gel ou líquido, 

características Adicionais 

tampa flip top. 

UND 5.000 5.000  10.000 R$ 2,50 R$ 25.000,00 

02 

Papel toalha, material 100% 

fibras Celulósicas, celulose 

virgem, tipo Folha dupla, 

comprimento 22 cm, Largura 

20 cm, cor branca, 

Características adicionais: 

embalagem contendo 2 

unidades de 60 folhas. 

PCT 10.000 20.000  30.000 R$ 4,90 R$ 147.000,00 

03 

Tapete 

sanitizante/descontaminante 

Higienizador de sapatos, com 

medidas: 70cm x 46cm, com 

material base de eva, Material do 

tapete carpete. 

UND   30 30 R$ 55,60 R$ 1.668,00 

VALOR TOTAL: R$ 173.668,00  

(cento e setenta e três mil seiscentos e sessenta e oito reais) 

 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 173.668,00 (cento 

e setenta e três mil seiscentos e sessenta e oito reais) 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO para responder pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a 

quem confere poderes e responsabilidades por analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de 

adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente no SETOR 

DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na Rodovia BR- 316, 

s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº. 01.611.666/0001-49 / Contato (91) 3256-7833 
Página 4 de 7 

 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 
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6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 
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da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 
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que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 09 de junho de 2021 

 

 

 

 

_________________________________ 

LUCIANO CRISTINO RAMOS 

Secretário Municipal de Administração 

CNPJ nº 01.611.666/0001-49 

Ordenador(a) de Despesa 

 

 

 

_________________________________ 

MARTINS JR COMERCIO ATACADISTA EIRELI -ME 

CPNJ nº 15.459.519/0001-00 

 

MARTINS JR COMERCIO 
ATACADISTA 
EIRELI:15459519000100

Assinado de forma digital por 
MARTINS JR COMERCIO 
ATACADISTA 
EIRELI:15459519000100 
Dados: 2021.06.09 11:36:19 
-03'00'

LUCIANO 
CRISTINO 
RAMOS:744
54463204

Assinado de forma 
digital por 
LUCIANO 
CRISTINO 
RAMOS:74454463
204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021.005 - SEMAD 

 

A Secretaria Municipal de Administração, com sede na Rodovia Br 316, s/nº, Bairro: 

Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.666/0001-49, 

neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, LUCIANO CRISTINO RAMOS, 

considerando o julgamento da licitação no Pregão Eletrônico SRP nº 021/2021 - SEMAD, 

processo administrativo nº 2021/04.28.002 - SEMAD, RESOLVE registrar os preços da  

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de insumos 

para prevenção e combate ao contágio do coronavírus (COVID-19), a fim de atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Marituba e suas Secretarias, conforme especificado no 

Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 021/2021-SEMAD, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA: P P F COMERCIO E SERVICO EIRELI ME 

CNPJ: 07.606.575/0001-00 CONTATO: (91) 3721-4278 

ENDEREÇO: RUA PAES DE CARVALHO NÚMERO: 600 

BAIRRO: NOVA OLINDA CEP: 68.742-510 

CIDADE: CASTANHAL ESTADO: PARÁ 

E-MAIL: ppf-innova@live.com 
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Nº ESPECIFICAÇÃO UND. 

S
E

M
E

D
 

S
E

M
A

D
 

S
E

M
A

D
S

 

QTD. V. UNT. V. TOTAL 

01 

Álcool etílico, tipo hidratado, 

teor alcoólico 70% (70° inpm), 

hipoalergênico, 

dermatologicamente testado, 

apresentação gel, em galão de 5l. 

UND 20.000 10.000 360 30.360 R$ 34,20 R$ 1.038.312,00 

02 

Macacão, segurança do trabalho 

em Saúde, tamanho: g, em não 

tecido Polietileno alta densidade 

com Tratamento antiestático 

tyvek, capuz com elástico e 

cordão, fechamento por zíper 

com pala protetora no Fecho, 

punhos e tornozelos com 

Elástico, sem meias acopladas, 

com Bolso e costura reforçada, 

máscara em tyvek, cobrindo 

completamente a Cabeça 

acoplada ao conjunto da peça, 

Cor branca. 

UND  1.000  1.000 R$ 20,50 R$ 20.500,00 

03 

Macacão, segurança do trabalho 

em Saúde, tamanho: m, em não 

tecido Polietileno alta densidade 

com Tratamento antiestático 

tyvek, capuz com elástico e 

cordão, fechamento por zíper 

com pala protetora no Fecho, 

punhos e tornozelos com 

elástico, sem meias acopladas, 

com Bolso e costura reforçada, 

máscara em tyvek, cobrindo 

completamente a Cabeça 

acoplada ao conjunto da peça, 

Cor branca. 

UND  1.000  1.000 R$ 20,30 R$ 20.300,00 
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04 

Macacão, segurança do trabalho 

em Saúde, tamanho: p, em não 

tecido Polietileno alta densidade 

com Tratamento antiestático 

tyvek, capuz com elástico e 

cordão, fechamento por zíper 

com pala protetora no Fecho, 

punhos e tornozelos com 

Elástico, sem meias acopladas, 

com Bolso e costura reforçada, 

máscara em tyvek, cobrindo 

completamente a Cabeça 

acoplada ao conjunto da peça, 

Cor branca. 

UND  1.000  1.000 R$ 21,40 R$ 21.400,00 

05 

Macacão, segurança do trabalho 

em Saúde, tamanho: xg, em não 

tecido Polietileno alta densidade 

com Tratamento antiestático 

tyvek, capuz com elástico e 

cordão, fechamento por zíper 

com pala protetora no Fecho, 

punhos e tornozelos com 

Elástico, sem meias acopladas, 

com Bolso e costura reforçada, 

máscara em tyvek, cobrindo 

completamente a Cabeça 

acoplada ao conjunto da peça, 

Cor branca. 

UND  300  300 R$ 19,40 R$ 5.820,00 

06 

Protetor facial, tipo face Shield, 

Material policarbonato, cor 

incolor, comprimento 200 mm, 

material coroa plástico, 

características adicionais coroa 

ajustável e articulada, regulável 

por catraca. 

UND 2.000 10.000 500 12.500 R$ 4,40 R$ 55.000,00 
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07 

Termômetro clínico digital – 

com Leitura por infravermelho 

frontal e Auricular. Visor de 

LCD colorido, com Mudança de 

cor conforme a Temperatura 

medida. Informação da 

Temperatura em 2 segundos. 

Medição Na testa ou no ouvido. 

Sensor Infravermelho e função 

auto Desligamento após 10 

minutos. Certificado pelo 

inmetro. Garantia de 2 anos. 

Faixa de medição de 32ºc a 

42,9ºc. Resolução 0,1ºc. 

Alimentação por Pilhas AAA 

que devem acompanhar o 

produto. 

UND  100 25 125 R$ 101,43 R$ 12.678,75 

VALOR TOTAL: R$ 1.174.010,75  

(um milhão cento e setenta e quatro mil dez reais e setenta e cinco centavos) 

 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 1.174.010,75 (um 

milhão cento e setenta e quatro mil dez reais e setenta e cinco centavos). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO para responder pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a 

quem confere poderes e responsabilidades por analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de 

adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
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licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente no SETOR 

DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na Rodovia BR- 316, 

s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº. 01.611.666/0001-49 / Contato (91) 3256-7833 
Página 7 de 9 

 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 
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8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 09 de junho de 2021 

 

 

 

_________________________________ 

LUCIANO CRISTINO RAMOS 

Secretário Municipal de Administração 

CNPJ nº 01.611.666/0001-49 

Ordenador(a) de Despesa 

 

 

 

_________________________________ 

P P F COMERCIO E SERVICO EIRELI ME 

CPNJ nº 07.606.575/0001-00 

 

 

 

P P F COM E SERV 
EIRELI:07606575000100

Assinado de forma digital por P P 
F COM E SERV 
EIRELI:07606575000100 
Dados: 2021.06.09 14:54:36 -03'00'

LUCIANO CRISTINO 
RAMOS:744544632
04

Assinado de forma 
digital por LUCIANO 
CRISTINO 
RAMOS:74454463204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021.006 - SEMAD 

 

A Secretaria Municipal de Administração, com sede na Rodovia Br 316, s/nº, Bairro: 

Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.666/0001-49, 

neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, LUCIANO CRISTINO RAMOS, 

considerando o julgamento da licitação no Pregão Eletrônico SRP nº 021/2021 - SEMAD, 

processo administrativo nº 2021/04.28.002 - SEMAD, RESOLVE registrar os preços da  

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892/2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de insumos 

para prevenção e combate ao contágio do coronavírus (COVID-19), a fim de atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Marituba e suas Secretarias, conforme especificado no 

Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 021/2021-SEMAD, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA: Wama Produtos Para Laboratório Ltda 

CNPJ: 66.000.787/0001-08 CONTATO: (11) 3115-2532  

ENDEREÇO: RUA ALDO GERMANO KLEIN LOTE 1 NÚMERO: 100 

BAIRRO: CEAT CEP: 13.573-470 

CIDADE: SÃO CARLOS ESTADO: SÃO PAULO 

E-MAIL: contato@peoconsltoria.com.br 

Este documento foi assinado digitalmente por Douglas Fonseca De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0E7C-C335-B56E-43C8.
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Nº ESPECIFICAÇÃO UND. 

S
E

M
E

D
 

S
E

M
A

D
 

S
E

M
A

D
S

 

S
E

S
A

U
 

QTD. V. UNT. V. TOTAL 

01 

Teste rápido para o novo 

coronavírus (covid-19): 

resultados em até 30 Minutos. 

Tipo sorológicos, que 

utilizam amostra de sangue e 

detectam 

Anticorpos (igm e igg). 

UND    13.000 13.000 R$ 8,80 R$ 114.400,00 

02 

Kit específico para 

diagnóstico de Covid-19, 

teste rápido do tipo AG para 

Detecção qualitativa de 

antígenos de Sars-cov-2 em 

amostras de swab de 

Nasofaringe. O kit específico 

para Diagnóstico de covid-19 

deve possuir e Apresentar o 

número de registro na Anvisa. 

Sensibilidade mínima 96% 

(noventa e seis por cento). 

Especificidade acima de 99% 

(noventa e Nove por cento). 

Leitura entre 3 (três) e 7 (sete) 

minutos. Cada kit deverá 

conter um dispositivo de 

testes, um Sachê dessecante 

com sílica gel, Tampão de 

extração, tampa filtro, Swab 

estéril e instruções de uso. 

UND    13.000 13.000 R$ 12,92 R$ 167.960,00 

VALOR TOTAL: R$ 282.360,00  

(duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e sessenta reais) 

 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 282.360,00 

(duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e sessenta reais). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO para responder pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a 

Este documento foi assinado digitalmente por Douglas Fonseca De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0E7C-C335-B56E-43C8.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

ou
gl

as
 F

on
se

ca
 D

e 
O

liv
ei

ra
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 0

E7
C

-C
33

5-
B5

6E
-4

3C
8.



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº. 01.611.666/0001-49 / Contato (91) 3256-7833 
Página 3 de 7 

 

quem confere poderes e responsabilidades por analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de 

adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente no SETOR 

DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na Rodovia BR- 316, 

s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

licitapmmarituba@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

Este documento foi assinado digitalmente por Douglas Fonseca De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0E7C-C335-B56E-43C8.
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4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

 

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Douglas Fonseca De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0E7C-C335-B56E-43C8.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

ou
gl

as
 F

on
se

ca
 D

e 
O

liv
ei

ra
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 0

E7
C

-C
33

5-
B5

6E
-4

3C
8.



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº. 01.611.666/0001-49 / Contato (91) 3256-7833 
Página 5 de 7 

 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Douglas Fonseca De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0E7C-C335-B56E-43C8.
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7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

Este documento foi assinado digitalmente por Douglas Fonseca De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0E7C-C335-B56E-43C8.
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9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 09 de junho de 2021 

 

 

 

 

_________________________________ 

LUCIANO CRISTINO RAMOS 

Secretário Municipal de Administração 

CNPJ nº 01.611.666/0001-49 

Ordenador(a) de Despesa 

 

 

 

 

_________________________________ 

WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA 

CPNJ nº 66.000.787/0001-08 

Douglas Fonseca De Oliveira 

CPF nº 063.259.958-80 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Douglas Fonseca De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0E7C-C335-B56E-43C8.
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